
A Declaração de Emergência em Saúde Pública no Território Yanomami, a 
Proposta de Reforma do RSI/OMS e os riscos para a Soberania do Brasil 

 
 

I. Declaração de emergência pelo Ministério da Saúde 
A Portaria do Ministério da Saúde GM/MS nº 28, de 20 de janeiro de 2023 declarou, 
como base nos incs. I e II do parágrafo único do art. 87 da Cons tuição Federal (1988) 
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência de 
desassistência à população Yanomami. 
 
Tal declaração estabeleceu, sob o controle da Secretaria de Saúde Indígena (SESAI), o 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE - Yanomami), responsável 
por gerir de forma coordenada a resposta à emergência no âmbito nacional. 

 
 
 
Compete ao COE - Yanomami, de acordo com a Portaria GM/MS nº 28/2023, planejar, 
organizar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas durante a ESPIN - 
Yanomami, além de ar cular-se com gestores estaduais e municipais do SUS, ar cular-
se com órgãos e en dades do Poder Público; propor, de forma jus ficada, à Ministra da 
Saúde, o acionamento de equipes de saúde e o encerramento da ESPIN. 
 
Fica facultado ao COE - Yanomami propor, de forma jus ficada, ao Secretário de Saúde 
Indígena (a quem compete determinar tais ações), a aquisição de bens e a contratação 
de serviços necessários para a atuação na ESPIN - Yanomami; além a requisição de bens 
e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, nos termos do inciso XIII do 
caput do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 



 
 
A ESPIN-Yanomami baseou-se no inc. III do art. 3º do Decreto nº 7.616, de 17 de 
novembro de 2011, rela vo a situação “de desassistência à população”, mas, de acordo 
com o decreto, ESPINs podem ser declaradas em dois outros casos: situações 
“epidemiológicas” (como foi o caso da covid-19, Portaria MS/GM nº 188, de 3 de 
fevereiro de 2020) e situações “de desastres”. 
 
Abaixo, análise do Decreto nº 7.616/2011, que dispõe sobre a declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) e ins tui a Força Nacional do Sistema 
Único de Saúde (FN-SUS). 
 
 
 

II. Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) e Força 
Nacional do Sistema Único de Saúde (FN-SUS) 

Segundo o art. 2º do Decreto nº 7.616/2011, a declaração de ESPIN “ocorrerá em 
situações que demandem o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública”. 
 
As situações que autorizam a declaração de ESPIN estão, por sua vez, previstas no art. 
3º do decreto: 



 
 
Situações epidemiológicas podem dizer respeito a surtos ou epidemias, observado um 
dos cinco incisos do § 1º do art. 3º: 

 
 
De modo que um surto epidemiológico (ou epidemia) em território indígena que, por 
exemplo, seja “produzido por agente infeccioso inesperado” (uma linguagem, aliás, 
estranha, u lizada provavelmente para que a aplicação do inciso não fique circunscrita 
a agentes infecciosos novos, como o SARS-Cov-2), pode levar à decretação de ESPIN e 
convocação da Força Nacional do Sistema Único de Saúde (FN-SUS). Situação, como se 
verá no item III deste documento, estritamente ligada à corrente proposta de reforma 
do Regulamento Sanitário Internacional (RSI/OMS). 
 
Segundo o art. 4º do Decreto nº 7.616/2011, a declaração de ESPIN se dará por meio de 
ato do Ministro de Estado da Saúde, após análise de recomendação da secretaria 
especializada do MS, requisição do Ministério da Integração Nacional ou requerimento 
do Poder Execu vo de estados, DF ou municípios. 

 

 
 
 
Os arts. 5º a 8º do decreto tratam dos requisitos a fundamentar solicitações, ao Ministro 
de Estado da Saúde, de declaração de ESPIN. Não são, contudo, exatamente relevantes 
para a presente discussão, dado a fato de a disseminação do medo, pela imprensa, por 
exemplo, fazer tábula rasa de eventual análise técnica das informações que 
circunstanciam decisões administra vas dessa natureza. Na prá ca, em situações de 
comoção pública, a fundamentação das solicitações/recomendações em questão pouco 
importa. 
 
O caput do art. 10 do decreto estabelece que o ato de declaração da ESPIN conterá: 



“I - delimitação da circunscrição territorial objeto da declaração; 
II - diretrizes e medidas que nortearão o desenvolvimento das ações voltadas à 
solução da emergência emsaúde pública; e 
III - designação do representante do Ministério da Saúde responsável pela 
coordenação das medidas a seremexecutadas durante a ESPIN.” 

 
 
O § 1º do art. 10 do Decreto nº 7.616/2011 determina as seguintes atribuições do 
representante do MS designado para coordenar as medidas executadas durante a ESPIN: 

 
 
Estão destacadas em vermelho no trecho acima as atribuições que, somadas ao histórico 
de infiltração de interesses estrangeiros em territórios indígenas brasileiros, expõem a 
soberania brasileira a risco:  

a. ar culação direta com gestores estaduais, distritais e municipais;  
b. acionamento da FN-SUS;  
c. aquisição de bens e a contratação de serviços (estrangeiros?) 

(acordos/doações/favores de forças especializadas estrangeiras?);  
d. requisição de bens e serviços (desapropriação, se permanente); e  
e. competência para decidir sobre o encerramento da ESPIN. 

 
O art. 11 do decreto confere ao próprio MS poderes para convocar a FN-SUS e requisitar 
bens e serviços: 

 
 



O art. 12 ins tui a Força Nacional do Sistema Único de Saúde (FN-SUS), tendo o MS como 
gestor. Trata-se de “programa de cooperação voltado à execução de medidas de 
prevenção, assistência e repressão a situações epidemiológicas, de desastres ou de 
desassistência à população”.  
 
Art. 12, parágrafo único: “Poderão aderir voluntariamente à FN-SUS os entes federados 
interessados, por meio de instrumento específico”. 
 
Os arts. 14, 15, 16, 17 e 18 detalham a composição das equipes de profissionais que 
comporão a FN-SUS: 

 
 
O art. 18 do Decreto nº 7.616/2011 trata da oferta, por parte das Forças Armadas, de 
instalações, recursos humanos, transporte, logís ca e treinamento, à FN-SUS: 

“As Forças Armadas, mediante autorização do Presidente da República, nos 
termos do art. 16 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, poderão 
oferecer instalações, recursos humanos, transporte, logís ca e treinamento de 
modo a contribuir com as a vidades da FN-SUS.” 

 
 
O parágrafo único do art. 18 e os arts. 19, 20 e 21 tratam das rubricas orçamentárias e 
contribuições para operacionalização da FN-SUS. 

 
 
O art. 22 do Decreto nº 7.616/2011 estabelece que o MS poderá convocar a FN-SUS 
para integrar ações humanitárias e em resposta internacional coordenada, quando 
solicitado. 
 
 
 
  



III. Emergência de saúde pública de importância internacional e a Reforma do 
RSI/OMS 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) não dispõe de mandato para declarar 
pandemias, como a opinião pública foi induzida a pensar. Além disso, o conceito de 
“pandemia” não é oficialmente definido no âmbito do Sistema ONU.  
 
Abaixo, a posição oficial da OMS sobre o tema “declaração de pandemias”, conforme 
esclarecido no briefing diário “Daily COVID-19 media briefing from WHO HQ”, de 11 de 
março de 2020, “WHO characterizes COVID-19 as a pandemic” 1 2: 

 
 
Importante também destacar que não é facultado à OMS impor medidas de segurança 
aos Estados-Membros. Não há mandato para tal abordagem no âmbito da OMS e, 
também muito relevante, não há definições juridicamente vinculantes sobre os temas 
“health security” e “global health security” no âmbito do Sistema das Nações Unidas 
como um todo. (Ver “health security” e “global health security” como conceitos 
fabricados pela diplomacia norte-americana, com vistas à distorção do escopo de 
atuação da OMS – saúde pública - e de outros organismos internacionais3.) 
 
E é exatamente por falta desse mandato específico, para a “declaração de pandemias” 
que a OMS tem trabalhado desde a eclosão da pandemia de covid-19 na reforma do RSI, 
um instrumento legal não vinculante de saúde pública, que países-membros da OTAN 
pretendem tornar mandatório e executório de intervenções calcadas em alegações de 
ameaça à segurança nacional dos estados-membros da ONU. 
 
A seguir, um apanhado (não ve a oportunidade de estudar o texto completo ainda) 
de propostas em debate na reforma do RSI/OMS4 crí cas à soberania brasileira, 
considerados territórios indígenas: 
 

 
1 Fonte: https://www.who.int/docs/default-source/coronaviruse/transcripts/who-audio-emergencies-
coronavirus-press-conference-full-and-final-11mar2020.pdf  
2 Fonte: https://www.youtube.com/watch?v=sbT6AANFOm4  
3 https://erikamdaveiga.substack.com/p/global-health-security-agenda-
and?utm_source=twitter&utm_campaign=auto_share&r=2402kd  
4 Texto da proposta de reforma do RSI/OMS: 
https://apps.who.int/gb/wgihr/pdf_files/wgihr1/WGIHR_Compilation-en.pdf  



 
Art. 2º - infiltração, na OMS, dos conceitos militares de pron dão e formação de 
estoques estratégicos de “countermeasures”, por meio da linguagem 
“readiness/preparedness”; 
“All risks with a poten al” - todo e qualquer risco potencial à saúde pública –> qualquer 
situação biológica a pica pode ser levada a conhecimento da ONU como potencial 
ameaça à segurança nacional de terceiros países. 
 

 
Art. 3º - inclusão de menções a alegadas responsabilidades na ajuda de terceiros países, 
quando se é um país mais desenvolvido e próspero – trata-se de ga lho para a aplicação 
dos arts. VII e X da Convenção de Proibição de Armas Biológicas (CPAB), sob a alegação 
de que, havendo dúvida sobre se tratar ou não de ataque biológico deliberado, forças 
especializadas de segurança devem atuar nos territórios afetados. 
 

 
Art. 4º - dada a atual militarização do tema, há es mulo, por parte da OMS, para que o 
ponto focal nacional para o RSI (uma secretaria, por exemplo) coincida com o ponto focal 
para a CPAB (Ministério da Defesa, no caso do Brasil). 
 

 



Art. 6º - o ponto-focal nacional terá 24 horas para comunicar o evento anômalo e tal 
informação será transmi da imediatamente a organizações relevantes do sistema ONU 
(CPAB incluída). 
 

 

 
Art. 12 – discricionariedade para o Diretor-Geral da OMS declarar “alerta intermediário 
de saúde pública” e outros estados de atenção internacional, ainda que não haja 
respaldo “cien fico” para tanto. 
 
 

IV. Observações importantes: 
Brasil e Argen na apresentaram, em dezembro de 2022, perante a CPAB, proposta de 
criação de rede de vigilância biológica. A proposta está man da em pauta para 
discussões futuras. 

 
 



 
 
 
 
Embora a OMS não tenha mandato para tratar de temas de segurança, o Conselho de 
Segurança (onde Rússia e China têm poder de veto) não só tem o direito, como a 
obrigação de tomar medidas cabíveis em temas de segurança internacional. De modo 
que é proposital a estratégia da OTAN de tentar “contrabandear” a temá ca para 
Organismos técnicos da ONU. 
 
De acordo com a Carta das Nações Unidas, a Assembleia Geral da ONU (Ar gos 11.2 e 
11.3) e o Conselho de Segurança da ONU (Ar go 12) têm o mandato para agir em 
questões de segurança internacional, ao passo que o Secretário-Geral da ONU poderá 
levar ao conhecimento do Conselho de Segurança qualquer assunto que, em sua opinião, 
possa ameaçar a manutenção da segurança internacional (Ar go 99). 
 

 
 



 
 

 
 

 
Abaixo, histórico de resoluções do Conselho de Segurança relacionados a crises de 
saúde com repercussão internacional5: 

 
 

 
5 Fonte: https://www.securitycouncilreport.org/un_documents_type/security-council-
resolutions/?ctype=Health%20Crises&cbtype=health-crises  


